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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 828, DE 2020 
(Do Sr. Bibo Nunes) 

 
Altera a Lei n° 5.991, de 17 de dezembro de 1973, para autorizar a 
dispensação de medicamentos em supermercados, mercados e 
estabelecimentos congêneres, desde que seguidas todas as exigências 
regulamentares existentes. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1774/2019.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 5.991, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1973 
 

Dispõe sobre o controle sanitário do comércio de 

drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e 

correlatos, e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Le 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

DO COMÉRCIO FARMACÊUTICO  

 

Art. 5º O comércio de drogas, medicamentos e de insumos farmacêuticos é 

privativo das empresas e dos estabelecimentos definidos nesta Lei.  

§ 1º O comércio de determinados correlatos tais como aparelhos e acessórios, 

produtos utilizados para fins diagnósticos e analíticos, odontológicos, veterinários, de higiene 

pessoal ou de ambiente, cosméticos e perfumes, exercido por estabelecimentos especializados, 

poderá ser extensivo às farmácias e drogarias observado o disposto em lei federal e na supletiva 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios.  

§ 2º A venda de produtos dietéticos será realizada nos estabelecimentos de 

dispensação e, desde que não contenham substâncias medicamentosas, pelos do comércio fixo.  

 

Art. 6º A dispensação de medicamentos é privativa de:  

a) farmácia; 

b) drogaria; 

c) posto de medicamento e unidade volante; 

d) dispensário de medicamentos. 

Parágrafo único. Para atendimento exclusivo a seus usuários, os estabelecimentos 

hoteleiros e similares poderão dispor de medicamentos anódinos, que não dependam de receita 

médica, observada a relação elaborada pelo órgão sanitário federal.  

 

Art. 7º A dispensação de plantas medicinais é privativa das farmácias e ervanarias, 

observados o acondicionamento adequado e a classificação botânica.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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